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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0.1 Contratação de Assessoria e Consultoria em processos e técnicas legislativa envolvendo interesses 
específicos da Câmara Municipal de Cumaru do Norte compreendendo: Apoiar a Mesa Diretora e as 
Comissões na análise de proposições legislativas, elaboração de pareceres, minutas de projetos de lei, 
emendas, resoluções e outros atos normativos; Orientar quanto à tramitação processual das matérias 
legislativas, observando o Regimento Interno e a legislação vigente; Prestar esclarecimentos técnicos 
sobre temas jurídicos e legislativos de interesse do Parlamento Municipal; Aprimorar a qualidade técnica 
das decisões e dos documentos produzidos, reduzindo riscos de nulidades e questionamentos judiciais; 
Capacitar os parlamentares e servidores, promovendo treinamentos e atualizações sobre temas 
relevantes ao processo legislativo, nos termos definidos no Termo de Referência, com esteio no art. 74, 
inc. III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.0.2 As especificações, quantidades e descrições do objeto constam no Estudo Técnico Preliminar, que é 
um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência 
entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 
 
1.0.3 Os serviços desta contratação são caracterizados como especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, conforme art. 

25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946 em seus §§ 1º e 2º, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.  
 
1.0.4 A execução do serviço ajustado terá início na assinatura do termo de contrato, e vigência de 12 
meses, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme 
o Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
1.0.5 O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente 
e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, 
de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos 
serviços. 
 
1.0.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil, reais) 
correspondente ao valor global, sendo o valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil, reais). 
 
2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
2.0.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
3.0.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.0.1 Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5.0 DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.0.1 Local de prestação dos serviços 
O serviço será executado de forma contínua, sendo que a cada 30 (trinta) dias será efetuado a emissão 
da nota fiscal para pagamento dos serviços realizados no mês, com início após assinatura do contrato. 
Os serviços serão de forma presencial e remota, a depender da demanda, no seguinte endereço na 
Câmara Municipal de Cumaru do Norte. 
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5.1 Controle e fiscalização da execução 
5.1.1. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este, e neste Termo de referência. 
5.1.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente. 
5.2 Da vigência contratual 
5.2.1 A vigência da presente contratação será determinada de 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada sucessivamente, mediante 
acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 
107 da Lei 14.133/21. 
5.3 Sanções administrativas 
5.3.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo licitatório ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
5.3.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Projeto Básico, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 
b)  Multa de: 
I- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
II- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
III- 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
5.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
5.3.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
5.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
5.3.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 
Tabela 1: 

Tabela 1 GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2: 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

04 

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por 

dia;  

03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

4 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico ou do Contrato não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

5.3.7 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
5.3.8 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
5.3.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
5.3.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no presente 
instrumento. 
5.4 Das obrigações da contratada 
5.4.1 A qualidade dos serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA e, 
por conseguinte, no CONTRATO a ser firmado; 
5.4.2 Os valores as serem pagos a Contratada incluem todas as despesas pertinentes ao Objeto deste 
Termo de Referência, exceto despesas que venham a ocorrer por fatos novos não acordados neste Termo; 
5.4.3 O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 124, da Lei nº. 
14.133/21; 
5.4.4 Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA e CONTRATO a ser firmado; 
5.4.5 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 
trabalhistas contra a CONTRATANTE; 
5.4.6 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias; 
5.4.7 Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
5.4.8 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos; 
5.4.9 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas se couber do pessoal da contratada; 
5.4.10 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 
respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 
5.4.11 Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 
segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 
5.4.12 Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 
5.4.13 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Município de Cumaru do Norte ou a terceiros, 
por ação ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 
5.4.14 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
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5.4.15 Providenciar a imediata correção das falhas apontadas pela Contratante, quanto aso serviços 
Contratados. 
5.5 Das obrigações da contratante 
5.5.1 Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas disposições 
da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. 
5.5.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
5.5.3 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 
5.5.4 Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
5.5.5 Serão considerados, para efeito de pagamento, os serviços efetivamente realizados pela 
CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável. 
5.6 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 – LGPD 
5.6.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que:  
a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 
b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD); ou ainda em atividades à operadora da CONTRATADA;  
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta 
se dará para fins de cumprimento da execução do contratado. Os dados assim coletados só poderão ser 
utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, ressalvado o tratamento para operações da 
Contratada, e quando o compartilhamento for necessário à atividade da CONTRATADA para fins da 
prestação do serviço, será exigido do terceiro o compromisso com a proteção de dados e privacidade. 
 
6.0 DA GESTÃO DO CONTRATO 
6.0.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.0.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.0.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.0.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.0.5. A gestão contratual será realizada com base neste termo, edital, contrato e legislação aplicável para 
contratações públicas. 
6.0.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1 Fiscalização 
6.1.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.2.1 Fiscalização Técnica 
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6.2.1.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.2.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.2.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  
6.2.1.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.2.1.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
6.2.1.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
6.3.1 Fiscalização Administrativa 
6.3.1.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.3.1.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.4 GESTOR DO CONTRATO 
6.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  
6.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  
6.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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6.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.0.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.1 Liquidação 
7.1.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.1.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.1.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 7.1.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.1.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.1.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.1.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.1.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
7.1.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
7.2 Prazo de pagamento 
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7.2.1 Pagamento será realizado de forma mensal, a partir da apresentação das notas fiscais/ faturas ou 
recibos devidamente atestados e aferidos pelo setor competente e em conformidade com as condições e 
das ordens de serviço emitidas. 
7.2.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Contratada, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo imputável à executante.  
7.2.3 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 
ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.  
7.2.4 A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto executado, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 
do Banco e respectiva Agência.  
7.2.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 
empenho, a fim de se acelerar o trâmite de execução do objeto e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  
7.2.6 A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compra emitida 
pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 
7.3 Forma de pagamento 
7.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
7.3.6 Ao licitante contratado será aplicada, no que couber, a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Receita Federal do Brasil. 
 
8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.0.1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem aparo Legal, integralmente, Art.74, III, c, da 
Lei Federal nº 14.133/21 e legislações aplicáveis e nas exigências descritas no contrato e nas demais 
prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
8.0.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União. 
d) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede/ domicílio 
do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeitos de Negativa; 
8.0.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
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pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.0.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.0.5 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.0.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz do fornecedor. 
8.0.4 Apresentação de profissional, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 
detentor dos atestados de capacidade técnica por execução de objeto de características semelhantes, 
para fins de contratação. 
8.0.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.0.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.0.7 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
a) Não se aplica. 
 
9.0 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE/VALOR 
9.0.1 Da cotação que foi fornecida chegou-se o melhor valor global de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil, reais), divididos mensalmente no valor de: R$ 20.000,00 (vinte mil, reais). 
 
10.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 
10.0.1 A futura contratação está de acordo com regras de viabilidade e razoabilidade, uma vez que o 
Poder Executivo possui recursos financeiros para sua concretização, com dotação orçamentária 
específica:  
Órgão: 11 - CÂMARA MUNICIPAL DE CUMARÚ DO NORTE 
Unidade: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2-003 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 

 

 
Cumaru do Norte, 05 de março de 2025. 

Elaborado: 
 
 

Ana Claudia Leal Silva 
Secretaria Geral 

 
 
 
 

 
Autorizado: 

 
Vasiton João Matos 

Presidente da Câmara Municipal 

mailto:atendimento@cmcumarudonorte.pa.gov.br
https://cmcumarudonorte.pa.gov.br/

		2025-08-21T09:47:09-0300
	VASITON JOAO FILHO MATOS:44931140297


		2025-08-21T09:47:31-0300
	ANA CLAUDIA LEAL SILVA:76188191220




